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Resolução n'', 01/2020
03 de Fevereiro de 2020

"Institui o reajuste do Vale-Alimentação no âmbito do Poder Legislativo".

A Mesa da Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antônio do
Jardim, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe conferem no
artigo 168 do Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e fica
promulgada a seguinte Resolução:•

Art. 1°. O valor do vale alimentação será reajustado em 7,3179%%
,

que foi o índice acumulado do IGPM- Índice Geral de Preços do Mercado -
(FGV)em Dezembro de 2019, sendo que o reajuste será retroativo a data de
1° de Janeiro de 2020, conforme artigo 2° da Resolução n° 02/2015 de 26
de Fevereiro de 2015.

Art. 2°. Os recursos para implementação e execução desta Lei correrão
por conta do orçamento vigente do Poder Legislativo, ficando o mesmo,
autorizado a proceder às alterações necessárias no mesmo.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Santo Antônio do Jardim, 03 de Fevereiro de 2020.

Luciano Leite TaIpo
Presidente da Câmara

Danielt"azarin
Vereador /2° Secretário
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